
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
N~ 4.190-E, DE 1989

(Do Sr. Paulo Mourão)

Dispõe sobre o programa "Espaço Ecológico", a ser transmitido, em cadeia, pelas emissoras
de rádio e televisão; tendo pareceres: da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente
e Minorias, pela aprovação, com substitutivo (relatora: DEP. RITA CAMATA); da Comissão de
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, pela aprovação deste, com substitutivo,
contra o voto do Deputado Roberto Campos (relatora: DEP. IRMA PASSONI); e da Comissão
de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica
legislativa deste, com emendas, e dos substitutivos das Comissões de Defesa do Consumidor,
Meio Ambiente e Minorias, e de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, com
subemendas (relator: DEP. FERNANDO GONÇALVES).

(ÀS COMISSÕES DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS; DE
CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE CONSTITUiÇÃO E
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24,11)
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11 - Na Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias:

- emenda apresentada na Comissão
: termo de recebimento de emendas
- parecer da relatora
- substitutivo oferecido pela relatora
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo
- parecer da Comissão
- substitutivo adotado pela Comissão
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111- Na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática:

• termo de recebimento de emendas
• parecer vencedor
- substitutivo oferecido pelo relator
· parecer da Comissão
- substitutivo adotado pela Comissão
- voto em separado

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação:

- termo de recebimento de emendas - 1990
- termo de recebimento de emendas - 1991
- termo de recebimento de emendas - 1995
- termo de recebimento de emendas - 1999
- parecer do relator
- emendas oferecidas pelo relator (3)
- subemendas oferecidas pelo relator (6)
- parecer reformulado
- parecer da Comissão
- emendas adotadas pela Comissão (3)
- subemendas adotadas pela Comissão (6)
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR? MEIO AMBIENTE E MINORIAS

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI NQ4.190-Al89

Nos t~rmos do Art. 119, caput, 11, do R~9imEnto

Interno da Cimara dos O~putados, alterado pelo Art. lQ, I, da RESO­
lução NQ 10/91, o Sr. Pr~sid~nt~ da Comissão det~rminou a abertura

e divulgação na Ord~m do Dia das Comissões d~ prazo para apre­
senta~ão d~ ~m~ndas, a part ir d~04 /9 /92, por cinco sessões. Esgo­
tado o prazo,nio foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, ~m 14

AIJ.r~n i 1t on
SE'

d~setembro d~ 1992.

,"~__~ida
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~- PARECER OA COMISSÃO

A Comissio dE D~fEsa do Consumidor, Meio Ambiente E Mino­
rias, em rEuniio D~din~ria realizada hoje, aprovou unanimemente o
Projeto de LEi nQ 4.190-8/89, com 5uostitut ivo, nos termos do Pare­
c.er d<:\ I~e:·l at ora.

Est iveram crE5cntes os SenhorES Deputados T~ga AngErami,
PresidentE. Ma~co PenafortE E Sidney dE Miguel. Vice-PrEsicEntEs.
~oao Maia, ~uc iano ~izzatto, J6rio dE Barros, Rita Camata, Socorro
Gomes, Edsc~ Silva, F~bio ~2ldmann, Josi Ciente, Valdir Ganzer, Nan.,

Souza, M~rio Chermont, Sarney Filho. Luiz Soyer,
Elias Murad. Jos~ Fort~nat E Diogo Nomura.

LaErtE Bastos,

~~~ala da Comissio. em 21 dE outubro dE 1992

[)E6oczt,~
PrE·sidEnt~'

C?pç,
DeplJtada RiTÃ;AMAT'~

RElatora

Substitut ivo adotado pela Comissio
( t E:-: t () -F" i n a 1 )

OiSC~E soorE o Prosrama ·Espaço Ecolcig;co', a SEr transmit ido, em
cadEIa, ~Elas emissoras dE r~diQ e tEIEvis~o.

,.0, CONGRESSO N.e.CrDNt,L. decr-E'ta:

Art. 19 Fica eriaco o orograma ·EsDaço Ecoldgico·, a SEr obrigato­
r!aMentE t~a~smitico celas Emissoras de r~diG € telEvisio em todo o
t€~~~t6r,o nacional.

~ari9ra!o ~nicc - ~ o~osra~a tEr~ a duraç~o G? 5 (cinco) minutos E
se~~ t~an5mlt ido d:a~l~m€nter oElas emissoras dE tElevlsio entr€ j8

(deZOito) € 22 (VintE E duas) ~oras E PElas emissoras dE r~dio En­
tre 8 (oito) e 22 (vinte € duas) noras.
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A~t. 2Q O·Programa espaço Ecoldgico 5Er~ produzido e distribuido
~€la EmprEsa Brasileira de Comunicaçio S/A - Radiobr~s. com a as­
:::·!E·sso·ria .dlr€:·t<:'l do IBAMA - Inst ituto 8:--as.ilEiro do ME·ic. AmbiEntE E'
COS R~cursos Nat~rais Renováveis e cos serviços d8 divulgação da
Camara·dos Deoutados € co SEnado FedEral.

Par~grafo ~n;cQ - No p~ograma serão a~~esentados notici~rios E men­
sagens referentes ~ dEfesa do MEIO ambientE. da ecologia. dos re­
C~~S0S n~turajs. ca ~auna e da flora.

Art. 3Q O ?oder EXEcut ivo. ouvido o Ministi:--Io dos Transportes E

Comun:ca,ies. ~eg~lamentará Esta lEI no p~aZG de 60 (SEssenta) dias
a contar de sua D~blicaçãc.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua ~ublicaçâo.

Art. 5Q Revogam-SE as dis~osiç~es em contrário.

Sala da Comissão. em 21 dE outubro de 1992

~·or~
DEPutado TudA ANGERAMI ~

Presidente

COMISS~O DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA. COMUNICACaO E INFORM~TICA

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO ri LEI NQ 4.190-Cj89

Nos termos do art. 119. caput. 11. do Regimento interno da
Câmara dos Deputados. altet"C\do pelo art. 1Q. I. da Resoluc;ão nQ
10/91. o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgac;ão na Or­
dem do Dia das Comissões - de prazo para apresentac;ão de emendas. a
partir de 5 / 5/93. por cinco sessões. Esgotado o prazo. não foram
recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão. em 12 de maio de 199j..

Maria~spírito
Ser..Jetária

Sa'nte



t'A~Ç;;Ck. f<.. DA
COMISSÃO DE CI~NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMATI~

PARECER VENCEDOR

I - Relatório:

O nobre Deputado Paulo Mourão apresentou projeto de lei ver

sando sobre o programa "Espaço Ecológico", a ser transmitido obr~

gatoriamente, em cadeia, pelas emissoras de rádio e televisão.

Adoto o substitutivo aprovado na Comissão de Defesa do Cons~

midor, Meio Ambiente e Minorias, porém alterando o tempo de~

missão de 51 (cinco) minutos diários, para lO' (dez) minutos men

sais, por achar um tempo suficiente, e o ouvinte e/ou telespect~

dor assistiria corno um lazer educativo e não corno uma obrigação.

II -Voto:

Ante o exposto, voto pela aprovação do Substitutivo em ane

xo, por já ter sido discutido e aprovado nas duas comissões ante

riores.

Sala da comissão, em 29 de setembro de 1993.
I

~,;~
Deput~/fiMA PASSONI

7
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~ISSAO DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E INFORMATICA

SUBSTITUTUVO AO PROJETO DE LEI N2 4.l90-A, DE 1989.

Dispõe sobre o programa -Espaço Eco­
lógico", a ser transmitido, em cadeia,
pelas emissoras de rádio e televisão".

Autor:
Relator :

O CONGRESSO NACIONAL decr~ta:

Deputado PAULO MOURAO
Deputado ROBERTD'CAMPOS

Art. 12 - Fica criado o programa "Espaço Ecológico", a ser
obrigatóriamente transmitido pelas emissoras de rádio e televisão
de todo o território nacional.

Paragrafo Onico - O programa terá a duração de lO'(dez)
minutos e será transmitido mensalmente, pelas emissoras de televi­
são entre l8(dezoito) e 22(vinte e duas) horas e pelas emissoras ­
de rádio entre 8(oito) e 22(vinte e duas) horas.

Art. 22 - O Programa "Espaço Econlógicon , será produzido
e distribuido pela Empresa Brasileira de Comunicação S/A - Radio ­
bras, com a assessoria direta do IBAMA - Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis e dos serviços de
divulgação da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.

Parágrafo Onico. - No programa serão apresentados noticiá­
rios e .ensagens referentes à defesa do meio ambiente, da ecologia,
dos recursos naturais, da fauna e da flora.

----------------- - --



Art. 3g - O Poder ExecutIvo, ouvI~b o MInIstérIo dos TL~ns~

portes e Comunicações, regulamentará esta LeI no prazo de 60(sessen
ta) dias a contar de sua publicação.

Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publIca-
ção.

Art. 52 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Comissão, em 3( de Agosto de 1993.

. /;L,Á.«h
Deputada IRMA PASSONI

---m.. PARECER DA COMISSÃO

A Comi$$io de Ciência e TecnoIogiia.C~ e In­

formática. em reunião ordinária realizada hoie. aprovou. contra o voto em separado do

deputado Roberto Campos. primitivo Relator. o Projeto de Lei nl 4.190·Cl89. nos termos

do Substitutivo da Deputada Irma Passoni. designada Relatora do Vencedor.

Estiveram presente$ 0$ senhores Deputados: Malu·

/.y Netto· Presidente. Etevaldo Nogueira. Pinheiro Landim e VlVeIdo Barbosa· Vice;Presi·

dentes. Airton Sandoval. Aloísio Vasconcelos. Aluízio Alves. DomirlgO$ Juveni. Efief

Rodrigues. Laprovita Vieira. Arolde de Oliveira. Humberto Souto. José Meudoflça Bezerra.

Wemer 'Handerer. JaNis Gaidizinski. Roberto Campos. Edson Silva. ~Iio Dala-\lecdlia.

Irma Passoni, Louival Freita$. Luiz Moreira, Matheus Iensen, Paulo Heslander, Samir

Tannús. Ribeiro Tavares. Ario$to Holanda. Ivandro Cunha Lima. Hélio Rosas. João Henri­

que. Zaire Rezende. Ivânia Guerra. Ruben Bento. Cebo Bernardi. Cidinha Campos. Ro­

restan Fernandes. Sérgio Spada e AIdir Cabral.

s. de Comiaio. em 29 ele _alGO de 1993:



~ISSÃOÓE CllôNOA E TECNOLOGIA. COMUNICAQ.o E INFORMÁTICA

PROJETO DE LEI N! 4.190-C. DE 1989

TEXTO FINAL - CCTCI

Dispõe sobre o programa "Espaço Ecológico", a ser transmitido, em cadeia, pelas emisso­

ras de rádio e televisão".

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. I!! - Fica criado o programa "Espaço Ecológico", a ser obrigatoriamente

transmitido pelas emissoras de rádio e televisão de todo o lerrtório nacional. ,,4//
Parágrafo único· O programa terá a duração de 10 [dez] minutos e será

transmitido mensalmente, pelas emissoras de televisão entre 18 [dezoito] e 22 [vinte e

duas] horas e pelas emissoras de rádio entre 8 [oito] e 22 (vinte e duas) horas.

Art. 2!! - O programa "Espaço Ecológico", será produzido e distribuí'do pela

Empresa Brasileira de Comunicação S/A - Rádiobras, com assessoria direta do IBAMA ­

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis e dos serviços

de divulgação da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.

Parágrafo único· No programa serão apresentados noticiários e mensagens

referentes à defesa do meio ambiente. da ecologia, dos recursos naturais, da fauna e da

tiara.

Art. 3!! - O Poder Executivo, ouvido o Ministério dos Transportes e Comuni­

cações, regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta] dias a contar de sua publi­

cação,

Art 41 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



.t!\rt. 5' - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Comissão.. em 29 de setembro de 1993.

11

VOTO EM SEPARADO 2).0 ~.

o ilustre Deputado
de se alertar a

dos meios de

o projeto cria um programa de noticiArio
obrigatório, em cadeia nacional, em horário nobre, para a
divulgaç:lo da defesa do meio ambiente, da ecologia, dos
recursos naturais, da flora e da fauna, com duraç~o de 05
(cinco) minutos, a ser transmitido, pelas emissoras de rAdio
e televis21o.

Em sua justificativa,
Paulo Mour~o enfatisa a necessidade
populaç:lo sobre o assunto, através
comunicaç:lo, em cadeia nacional.

O projeto foi distribuido para Comiss~o

de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias onde
recebeu uma emenda da ilustre Deputada Benedita da Silva,
que no seu parecer, embora concordando com a sugest:Ao_ do
Dep. Paulo Mour~o, eliminou a obrigatoriedade de o programa
ser transmitido em cadeia nacional.

No seu parecer como relatora, a ilustre
Deputada Rita Camata praticamente acatou a emenda da Dep.
Benedita da Silva.

Designado relator como membro da
Comiss~o de Ciência e TecnoloQia, Comunicaç~o e Informática,
abordarei o assunto sob o aspecto da Comunicaç~o. Louvando a
preocupaç:lo dos eminentes Deputados (as) Paulo Mour~o,
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'Benedita da Silva e Rita Camata, que acolheram o
projeto,sublinho a exist~ncia de um outro aspecto que n~o

podemos esquecer. O ilustre Dep. Paulo Mour~o aduz,em sua
justificativa, "que os serviços de rádio e televis~o

funcionam por concess~o ou autorizaç~o da Uni~o, n~o

havendo, por consecuinte. cualcuer óbice constitucional ou
legal que obstacule a iniciativa" (texto do autor do
projeto). N~o resta dúvida. cois assim d~sp~e o artigo 223
da Constituiç~o Federal. Note-se do outro lado,que o artigo
221 da C.F. também determina, que na produç~o e
programaç~o das emissoras de rádio e televis~o se d~

prefer~ncia a finalidades educativas, artísticas, culturais
e informativas. Na realidade isso já vem sendo cumprido. No
tocante à ecologia, registre-se que praticamente todos os
canais de TV já apresentam programas ecológicos, até mesmo
em horário nobre. A Fundaç=ao Roquete Pinto apresenta em
suas emissoras, através da TV Educativa, no Estado do Rio,
programas ecológicos,inclusive todas as terça-feiras, às
20:30, o programa "Ecorealidade". Hà Também os canais de TV
ligados às Universidades, que produzem programas dessa
especie.A TV GLOBO, produz o programa "Globo Ecológico", que
ê divulgado em cadeia.

Como se v~, embora seja salutar a
iniciativa, do Deputado Paulo Mour~o, há de ressaltar que os
serviços de rádio e televis:lo operam um regime de livre
iniciativa, devendo se sustentar economicamente. Um
programa de cinco minutos, para ser exibido em horário
nobre e em cadeia nacional, teria um custo comercial de
750.000 US, ou seja 150 mil por minuto. Aprovada a
intervenç~o na atividade econômica privada, prevista no
projeto, criar-se-ia um precedente para outras intromiss~es

na vida financeira das empresas de TV. Além disso, o
soberano no caso devem ser os ouvintes dos programas. E
nada indica que desejem uma dosagem maior de doutrinaç~o

ecológica. O consumidor é quem sabe o que é mel hor para
ele, independentemente da imposiç~o tutelar do governo.

Pelas razOes acima apresentadas, embora
louve as boas intençeJes do autor e das ilustres Deputadas
Benedita da Silva e a relatorA Rita C~ata, somos contrários

ao proj eto. __{o2·1-.!-í~. &l~06/93

DEP_ Rd~~~/CAMPOS
l,.



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EHENDAS

PROJETO DE LEI N9 4.190/89

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen­

to Interno da Câmara dos Deputados e do item III do Ato da Me

sa n9 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di-

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 10/05/90 , por 05 sessoes.

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 16 de maio de 1990

oC2.. ~
RUY b'MAR PRUDE:~CIO DA SILVA

S e c r e t á r i o

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI NQ 4.190/89

Nos termos do art. 24, § 1Q , combinado com
o art. 166, e do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Cá
mara dos Deputados, e do item 111 do Ato da Mesa nQ 177/89, o

13
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Sr. Presidente determinou a abertura - e di~ulgação na Ordem do
Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas ao
projeto, a partir de 14.06.91 ,por 5 sessões. Esgotado o
prazo, não foram' recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 20 de junho de 1991.

,~J)~-
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER

Secretária

1Eoo DE RECEBIW[NTO DE [II[NMS

Nos termos do crl. 119, collJl. I, do Regimento Interno do Cbmoro dos Deputcdos,
ofIerodo pe~ art. 1'. I. do Resoluçtlo nt 10/91. o Sr. Pre9dente determirou D aber1ura - e divulgoçDo no Ordem do OKJ
dos Comissões - de prazo poro opr~sen1açflo de emendas o porlir de 21 / 03 / 95 1 por cinco sessoe:s. Esgolodo
oprOlO, nOo foram recebtdos emendas ao projelo. .

Solo do Comis~o. em 27 de In3IÇO

~)+.
~RGIO ~PAlD C. DE M.MEIDA

Secretário

de 1995.



TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

Nos tennos do art. 119, capute inciso I do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do

Dia das Comissões, prazo para apresentação de emendas a partir de

08/12199, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas

emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 1999

. 64b4
SERGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA

Secretário

I • RELATÓRIO

o projeto sob exame pretende criar o programa "Espaço

Ecológico", a ser exibido, obrigatoriamente, em cadeia, pelas emissoras de rádio e

televisão.

o texto da proposição estabelece horário e duração do

programa.

Dispõe, também, que a organização do programa caberá ao

Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e

às Comissões competentes das duas Casas Legislativas federais.

Fixa, ainda, prazo ao Executivo para a regulamentação da

lei.

Inicialmente apreciado nesta Comissão, foi aprovado, com

emendas.

Em seguida, a Comissão de Defesa do Consumidor, Meio

Ambiente e Minorias aprovou o projeto, com Substitutivo.

15
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Finalmente, a Comissão de Ciência e Tecnologia,

Comunicação e Informática o aprovou, também com Substitutivo.

Cabe a esta Comissão opinar sobre a constitucionalidade, a

juridicidade e a técnica legislativa das proposições, nos termos regimentais.

I - VOTO DO RELATOR

A matéria é de competência da União e se insere nas

atribuições do Congresso Nacional. Não há reserva de iniciativa.

Entretanto, o PLno 4.190, de 1989, incorre em vício de

iniciativa, no seu art. 3°, ao prever que caberá a entidade do Executivo (o IBAM~)

a organização do programa.

Incorre também o projeto em inconstitucionalidade, no seu

art. 4°, ao fixar prazo ao Executivo para regulamentar a lei.

Nada a opor quanto à juridicidade. Porém, há senões em

relação à técnica legislativa.

No Substitutivo da Comissão de Defesa do Consumidor,

Meio Ambiente e Minorias, há os mesmos vícios de inconstitucionalidade, o

mesmo acontecendo com o adotado na Comissão de Ciência e Tecnologia,

Comunicação e Informática.

Pelo exposto, opinamos pela constitucionalidade, juridicidade

e boa técnica legislativa, com as emendas em anexo, do PL nO 4.190/89, e, com as

respectivas subemendas, dos Substitutivos adotados na CDCMAM e na CTC!.

Sala da Comissão, em :1 ~ de ~"vJ,w de 2001.

~
.r

. -€>ti-K--<;,L~
De- tado FERNANDO GO.P«ÇALVES

Relator



demais.

EMENDA N° 01 DO RELAtOR

Suprima-se o artigo 3° do projeto, renumerando-se os

17

Sala da Comissão, em .~ \ de
,.,

\:__.:... \.' .\'" '........,.t de 2001.

demais.

r J ·

Dep~á~;F'~~~~~~~NÇ~~
Relator

EMENDA N° 02 DO RELATOR

Suprima-se o artigo 4° do projeto, renumerando-se ()s

Sala da Comissão, em ,.;L ~ de \ '0-\.0.J=l

'"

de 2001.
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EMENDA N° 03 DO RELATOR

Suprima-se o artigo 6° do projeto.

Sala da Comissão, em ~ \ de \ __....'-l.~ de 2001.

,..... .'

"X':'Céc ~-'c, /'.~ )

Deputado FERNANDO GONÇALVES

Relator

SUBEMENDA N° 01 DO RELATOR
AO SUBSTITUTIVO DA CDCMAM

Suprima-se o caput do art. 2° do substitutivo, passando o

parágrafo único a artigo 2°.

Sala da Comissão, em .z ~ de
"

\~"'-~ de 2001.

~;~[CL~?- ;~
Deputado FERNANDO GONÇALVES

Relator



SUBEMENOA N° 02 DO RELATOR
AO SUBSTITUTIVO DA COCMAM

Suprima-se o artigo 3° do Substitutivo.

19

Sala da Comissão, em --2.. ~ de
"

\'-'_~~\'-c de 2001.

/
..... /

\/1 jc-.:.::'c.-,"'-:7 /- "-;/

Deputado FERNANDO GONÇALVES

Relator

SUBEMENDA N° 03 DO RELATOR
AO SUBSTITUTIVO DA COCMAM

Suprima-se o artigo 5° do Substitutivo.

Sala da Comissão, em ~ \ de ~,-,-,-t.. c de 2001.

'-;::i:~ ~(' <: "/
Deputado FERNANDO GONÇALVES

Relator
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SUBEMENDA N° 01 DO RELATOR
AO SUBSTITUTIVO DA CTCI

Suprima-se o caput do art. 2° do Substitutivo, passando o

parágrafo único a artigo 20.

Sala da Comissão, em ~'.i de \_~_3.-c de 2001.

fiDeP~~;~~;;~DO~~N~LVES
Relator

SUBEMENOA N° 02 DO RELATOR
AO SUBSTITUTIVO DA CTCI

Suprima-se o artigo 3° do Substitutivo.

Sala da Comissão, em ~ --\ de \'-"--'-'-\.'-0 de 2001.

V~~~~L 7
Deputado FERNANDO GONÇALVES

Relator



SUBEMENDA N° 03 DO RELATOR
AO SUBSTITUTIVO DA CTCI

Suprima-se o artigo 5° do Substitutivo.

21

Sala da Comissão, em ~A de \ ~'-'-\.~ de 2001.
~

J{:~L- 'Ç/
Deputado FERNANDO GONÇALVES

Relator

PARECER REFORMULADO

Com a supressão do Art. 3° ( que prevê que caberá a entidade do Poder
Executivo, o IBAMA, a organização do programa ), a operacionalização do mesmo
ficará comprometida de vez que não haverá entidade responsável pela sua execução, o
que tomará esta lei inócua.

o texto do caput do citado artigo deverá ser alterado para: .. Art. 3°
A organização do Programa "Espaço Ecológico" caberá ao órgão competente do
Poder Executivo encarregado das políticas e diretrizes ambientais e constará de
noticiário e mensagens referentes à defesa do meio ambiente, da ecologia, dos
recursos naturais, da flora e da fauna."

Sala das Sessões, em 11 1de)~"YV\~ de 2001.

,-

~e~~.L ~
Deputado FERNANDO GONÇALVES

Relator
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EMENDA Na 01 DO RELATOR

Dê-se ao artigo 3° do projeto a seguinte redação:

"Art. 3° A organização do Programa "Espaço Ecológico"
caberá ao órgão competente do Poder Executivo
encarregado das políticas e diretrizes ambientais e constará
de noticiário e mensagens referentes à defesa do meio
ambiente, da ecologia, dos recursos naturais, da flora e da
fauna. "

Sala da Comissão, em JS de ~'-L b.::c de 2001.

("/ -
'vr~~~ c::: /

Deputado FERNANDO GONÇALVES

Relator

111- PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reumao
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa, com emendas, do Projeto de Lei nO
4.190-0/89, e dos substitutivos das Comissões de Defesa do Consumidor,
Meio Ambiente e Minorias, e Ciência e Tecnologia, Comunicação e
Informática, com subemendas, nos termos do Parecer reformlJlado do
Relator, Deputado Fernando Gonçalves.

Participaram da votação os Senhores Deputados:

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho, Robson Tuma e Osmar
Serraglio - Vice-Presidentes, Aldir Cabral, André Benassi, Augusto Farias,
Cezar Schirmer, Coriolano Sales, Dr. Antonio Cruz, Edmar Moreira, Fernando
Coruja, Fernando Gonçalves, Geraldo Magela, lédio Rosa, Jaime Martins,
José Antonio Almeida, José Dirceu, José Genoíno, José Roberto Batochio,



Luéiano Bivar, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, Moroni Torgan,
Nelson Marchezan, Ney Lopes, Paes Landim, Paulo Magalhães, Renato
Vianna, Ricardo Ferraço, Roland Lavigne, Sérgio Carvalho, Sérgio- Miranda,
Vicente Arruda, Vilmar Rocha, Zulaiê Cobra, Átila Lira, Bispo Wanderval, Dr.
Benedito Dias, Freire Júnior, Jairo Carneiro, Léo Alcântara, Nelo Rodolto,
Odílio Balbinotti, Ricardo Rique, Roberto Ba.lestra, Wagner Rossi, Wagner
Salustiano eWolriey Queiroz.

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2001

Deputado INALDO LEITÃO
Presidente

EMENDAS ADOTADAS - CCJR

Suprima-se o art. 3° do projeto, renumerando-se os

demais.

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2001

Deputado INALDO LEITÃO
Presidente

23
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demais.

ENlliNDASADOTADAS-CCm

Suprima-se o art. 40 do projeto, renumerando-se os

'.

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2001

Deputado INALDO LEITÃO
Presidente

EMENDAS ADOTADAS - CCJR

Suprima-se o art. 60 do projeto.

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2001

Deputado INALDO LEITÃO
Presidente



---SUBSTITUTIVO DA CDCMAM

SUBEMENDAS ADOTADAS - CCJR

Suprima-se o caput do art. 2° do substitutivo,

passando o parágrafo único a art. 2°.

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2001
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Deputado INALDO LEITÃO
Presidente

SUBSTITIJTIVO DA CDCMAM

SUBEMmNDASADOTADAS-CCJR

Suprima-se o art. 3° do substitutivo.

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2001

Deputado INALDO LEITÃO
Presidente
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SUBSTITUTIVO DA CDCMAM

SUBEMENDAS ADOTADAS - CCJR

Suprima-se o art. 5° do substitutivo.

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2001

Deputado INALDO LEITÃO
Presidente

SUBSTITUTIVO DA CTCI

SUBENrnNDASADOTADAS-CCJR

Suprima-se o caput do art. 2° do substitutivo,

passando o parágrafo único a art. 2°.

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2001

Deputado INALDO LEITÃO
Presidente



SUBSTITUTIVO DA CTCI

SUBEMENDAS ADOTADAS - CCJR

Suprima-se o art. 3° do substitutivo.

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2001

Deputado INALDO LEITÃO
Presidente

SUBSTITUTIVO DA CTCI

SUBEMENDAS ADOTADAS CCJR

Suprima-se o art. 5° do substitutivo.

Sala da Comissão, em 31 de outubro de 2001

Deputado INALDO LEITÃO
Presidente

Secretaria Especial de Editoração c Publicações do Senado Fcdcral- Brasília - DF
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